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EMENDA ADITIVA Nº 

 
Inclui o § 1º e § 2º ao Art. 937 do Projeto de Lei nº 8.046 de 2010, na 

forma que se segue: 
 

Art. 937. As partes, os interessados, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública, visando à garantia da segurança jurídica, poderão requerer ao 
tribunal competente para conhecer de eventual recurso extraordinário ou 
especial a suspensão de todos os processos em curso no território nacional 
que versem sobre a questão objeto do incidente.   
 
§ 1º O incidente também poderá ser suscitado pelo tribunal local, por 
deliberação de seu plenário ou órgão especial, onde houver. 
 
§ 2º Aquele que for parte em processo em curso no qual se discuta a mesma 
questão jurídica que deu causa ao incidente é legitimado, 
independentemente dos limites da competência territorial, para requerer a 
providência prevista no caput. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Associação dos Magistrados Brasileiros encaminhou, aos membros 
dessa Comissão Especial, Emendas ao PL 8.046/2010  
 

Apresento-as, a exemplo, seguramente, de outros parlamentares, para 
que sejam examinadas nos debates. 
 

A justificativa também é de autoria da AMB, como segue: 
 

A introdução do §1º ressalta, mais uma vez, a autoridade dos tribunais 
locais na uniformização da jurisprudência. 

 
 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2011. 
 
 

Deputado MIRO TEIXEIRA PDT/RJ 
 


